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CR/88. Art. 37, XXII - as administrações tributárias da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais
ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras
específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas
atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o
compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da
lei ou convênio.
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CR/88. Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior,
essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão
exercidos pelo Ministério da Fazenda.
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Lei nº 11.457, de 2007. Art. 1o. A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-

se Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão essencial ao funcionamento

do Estado, de caráter permanente, estruturado de forma hierárquica e diretamente

subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda e que tem por finalidade a

administração tributária e aduaneira da União. (Redação dada pela Lei nº 13.464, de 2017)

Parágrafo único. São essenciais e indelegáveis as atividades da administração

tributária e aduaneira da União exercidas pelas servidores dos quadros funcionais

da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 13.464, de 2017)
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13464.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13464.htm#art4
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Arrecadação de Tributos e
Contribuições

Fiscalização e Combate à
Sonegação Fiscal
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Conformidade Tributária e Aduaneira
Novo Viés Orientador e de Parceria



Intercâmbio
Subnacional e
Internacional de
Informações

Essencial ao 
Funcionamento do Estado



Cidadania Fiscal
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Sustentabilidade
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Cadastro de
Pessoas Físicas,
Pessoas Jurídicas e
Imóveis Rurais
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SERVIDORES ESPECÍFICOS DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

E ADUANEIRA NA RFB (AFRFB + ATRFB)
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SERVIDORES ESPECÍFICOS DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

E ADUANEIRA NA RFB (AFRFB + ATRFB)
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precisa atualizar-se, acompanhar o dinamismo do tempo atual e de
uma sociedade constantemente em mutação, para a prestação de
serviços com maior eficácia e eficiência;

precisa eliminar, na medida do possível, os entraves burocráticos que
retardam os seus processos de trabalho;

precisa adequar alguns procedimentos que já são rotina na Instituição
à prática e realidade que não estão adequadamente previstas no seu
atual Regimento Interno;

precisa promover a otimização, a interação e a valorização de seus
servidores e a qualidade de vida no trabalho, associados a uma
sustentabilidade baseada no desenvolvimento da cidadania fiscal e
no estímulo à conformidade tributária e aduaneira do sujeito passivo
da obrigação tributária.



 migração das competências antes distribuídas por uma
jurisdição meramente territorial, com repetição de
processos de trabalho e de unidades nas dez regiões
fiscais, para uma jurisdição com foco na especialização
desses processos de trabalho, cuja coordenação técnica
recai sobre as unidades do órgão central (subsecretarias e
suas coordenações-gerais) e acompanhamento
administrativo a cargo das unidades regionais
descentralizadas (superintendências e delegacias);

 estruturação em unidades regionalizadas ou até mesmo
nacionalizadas, com mudanças profundas à estrutura
atualmente vigente;
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 Embora tenha sido declarado que não teria qualquer relação com o
Regimento Interno, o fechamento destas unidades traz inúmeros
reflexos negativos para a população mais carente, para os
contribuintes com dificuldade de acesso às novas tecnologias, para
a própria administração tributária e para a gestão do Estado
brasileiro, não obstante todo o esforço empreendido pela Instituição
para superar suas dificuldades orçamentárias e de escassez de
pessoal, visando a consecução de seus objetivos estratégicos;

 As Agências da Receita Federal do Brasil (ARF) são:
 porta de acesso do cidadão aos serviços públicos destinados à

regularidade cadastral e fiscal de pessoas físicas, jurídicas e
de imóveis rurais;

 unidades essenciais ao atendimento, principalmente nas
pequenas e médias cidades, e contribuem efetivamente com o
esforço de ampliação do relacionamento do órgão com a
sociedade e nas inúmeras ações de formalização das
atividades econômicas e de regularidade fiscal de
contribuintes, de microempreendedores e das pequenas e
médias empresas;

 responsáveis, em sua maioria, pelo desenvolvimento de ações
de cidadania fiscal, para destacar a importância da
arrecadação tributária federal, demonstrar o funcionamento do
sistema fiscal e como os recursos arrecadados são essenciais
para a construção de uma sociedade mais justa e equitativa.
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934 PAV

Acordo de Cooperação Técnica (ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO 

PÚBLICO PARCEIRO) – Anexo da Portaria RFB nº 29, de 2021



Unidades de Atendimento - Providências

 que se dê transparência aos estudos que têm sido utilizados
para justificar o fechamento de unidades de atendimento da
RFB;

 que se promova um redimensionamento do trabalho de
nossas unidades de atendimento, para que sejam pontos
focais de relacionamento com o contribuinte, inclusive para
fins de conformidade tributária e aduaneira, bem como sejam
unidades de desenvolvimento de cidadania fiscal e de
presença fiscal da RFB em microrregiões, visando justamente
a representação do órgão e a sua caracterização como
alternativa para um atendimento conclusivo onde os canais
virtuais não conseguem suprir as necessidades do nosso
público alvo (PF e PJ);

 que se valorize os seus servidores e as funções comissionadas
da RFB, sobretudo aquelas responsáveis pelo contato direto
com o cidadão, e se mantenha em atividade as suas atuais
unidades de atendimento; e

 que se busque os recursos orçamentários necessários (e
prioritários, segundo a determinação constitucional prevista no
art. 37, XXII) para que a RFB possa cumprir sua missão.
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